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'l'RADUCÇXO DO ORIGIX;\L AI\TNEXO
sÃo PA.ULO (BRAZILIAN) RAIL,\'AY COàÚ'ANi~, LIWTBrb

]l.fe1ilOi'alHlmn de associaçt10 e {'egulamelltos
A todós que estes .irem, eu, John ,ViIliam Peter.J~;aralde.

tahe!H;i.o publico da cidado de LOllllros, doYid,tllicntc nOmCl\ll<:!f,'
ejur,unemtado, polo presente cc'rlifico qué as assigmÜuras H.
Gore sl.lhsériptas ao pó das inclusas cópiail do 1i1eii~·oh!n.di!in'i:l~
associaç'[o e dos re~ulamentos di.): São PalIlo (flmzUian) Riü­
way C.lmpany, limiwd, respccti,ameIíto, s'io na YOl'dado Q(l
proprio }JUoho e c'cripto de Herbert Gore, que e3tli deyjdawk-ntli
autorizado a ccL'iificar e assignar tao; cópias pelo o!fLr;i,';] ltOl
registl'O. ditS s()ciedadean~nY_fIla?,-,Cel:tJf!.\lÇl.· mais- que' !J~rerU"
,ridosnlqJnVrancfu1n dem;socm~ao o regulanü~lÍtós du.ditR ~orl1pa.­
n1üaest(io l'cgi<;tifUio'i ÜQcartol'.i@;do~cfVtl;O .de és;ie(l~lt(}, ...

: a.nonym.as, conforme lll'o;;Crcye I,l, 1131, '

Eu, Eugune Julei::: Jacques HoJlemlel' de .longe, tl'ãductor ~
interprete comrnercial juramentado da. praça doS. Paulo, cel'­
tJfico ql!,~ me fOI a}H'e,cntado um docUlnenl;o escripto em ingléz;

·e a pedido da pal'te o traduzi· litíeralniente p:ll'a o illioi:na ua-
·c10nai; a respectiva tradllcçãodlz o seguinte, a saber: .'

OBSERYA.ÇÕES DO TItA.DUCTOR

A traducção infl'a-escripfa. é conforme com o ol'iú'inaÍ UIl­
nexo, sendo a legalização lIa til'ma do coo:ml do Bl'llZilem Lon­
dres llevidamentü reconll()cil[[L na. Delegacia Fisc<1lclll.S, J?aul().
MS II de novembro do 1904. . '. : . ,

Tr,lducção e original deYidal}1ente s311a,dos s·jgllnelo p~o-
· sC!'oyem as leis. O rcfel'Íclo é ycr,lltlle, o que jUi'O sob a fê ({{jj

meu oillcio. ' : '
S, P,1ulo, 19 de janeiro de 1905. -O trarlucíor publico,' E ...~

Hollcildcl·. .

" . Todos os, antos q~w pr:l;tica.r no Brazil ficarão su.ieito~
ulllcament~ as res~ect~,:as .Iels e regulamentos e á jurisdicç[la
de seus tl'lhunaes JUdlCHll'lOS ou administrativos, sem que
em tempo algE-m, Ilos.3a, a referida companhia, recl'1maf
q!:!alquer e~cepça() .fnndarI[1 em seus estatutos, cujas dispm,içõe,'ll
nao podcr:ao SOl' VI.!:' .de base para qualquer reclamaç5.0 oou­
cernente a. execucao da':) obras ou serYiços a que elles S(ll

ro~m. ';
UI

. Nenhum artigo dos estatutos poderlt· ser entemlitlo Or1l
lllterpl'etado em sentido contl'ario [tS clausulas do contl'actOl
celebrarlo com o Gon~ruo Federal ou. dos qtiovenha..ex.
celebraI' com os gOWl'llOS dos E$tados;pl'eyalecenrlo, Sen1pI'6'

,esses .c0nt~~tos,q'uae;:quel' que se.:am os termos e intc!Hgencía
das diSlJ9:3.1Ç9;.oscdo;3 respectivos estatutos.' "

'C~~Yfzf;'> •.. IV
F~C<;'ti~llt(l]1dJ~lo' que a autoriz~ção ê aMa sem l}['e,:uiz@

dºiJ:}l1~lplOô:e achar-se a comp~nhia sujeita ,1.8 díspos[çõeiJ
do,.-dlrc~tO naclOualque regem a, socierlados anonymas. '

V
Fica dep~atlenteda <1utorização rIo Governo Federal (1n:11­

quer alteraçao que a cODlIJanhi[1 tenha. de f,tZel' nos rc;;pectiY~$

estatntos. Set'-lhe·ha cassaria a autol'ização para fnncclonal' Ult
Relmhlica, si inCei.ngir esta clausula.' .

VI .
;.~,~ A infra:cç"ãQ dequv.lquer das cl~1Bulas, para a 'qual Mio 'e.';­

te,:a coml1llDada pena. especial, ser,i punida com a muIla. ÚCUlU
conto, do, réis Sl:OOO$) a cinc~ contos de l'êi.i (5:000$), e, no ca.S\Jl

.de rerncldencla, .pela ca:5saçao da autorização cOllcedirla pelo de­
creto om YÍl'tud"J do qual baixam as prosentes clausulas.

Rio de Janeiro; 18 (1!3 ahril de 1905• .....:.,y,aw·oScVCdaI10
1.Iiillel·• . , . . .

AGTOS Df' PODER EXEGUTIVO
DECRETO N. 5.519~DE 18 DE ABItIL DE 1905

Conecele autorização á «São Pindo (Brnilian) Railway Com­
pallY, limited», para continuar a funccion.ar ca RepuIJIica

O Presid'ünte da RepulJlica dos Estarlos Unidos do B1':lzi!.
atteildendo ao quo' requ')rell <lo' Siio Paulo (B)'~l~Uian) IJ.((it~C'y
CO?i1P{~i1Y, Umitecl, autoriz(llh1 a fnnccioJ}ae no',· Brazil em
virtlH[ü dos decretas n8. 1.1:59, rle 20 de nl.l1'il de 1855, 2.499,
.de 20 de outuhro de 1859, 2.569, de 7 de alJril rle 18600
2.001, deô de juuho do 1860, e devidamente representaela,
decrct<1: .

Al;tigo unico. E' concecliela autorização á. São Paulo (I1JY!­
ziUcll) Railtcay Compally', lú'ailcd, pttl'a continuar a fllnccionar
na Republica com os seus novo.., e,tatutos, mediante as clausula:>
<tuo a e.>te acompanham,assignadas pelo l\finistro da Indm;tri<.!.,
Viação e Obras Pulllicas, e ficanrla a me,nna companhia ohri­
gadil. ao cumprimento das formalidades oxigirlas pela. legislaç:1o
em yi;~Oi'.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1905, 17° da Repu1Jlica.

FE,\rWISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYES.

Law'o &vel'iallo Müller.

ACTOS DO PODER .EXECUTIVO:
Decreto n. 5.519, que couceele autorização :i S. Paulo'

(Brazilian) Railway COlUpany limiteel autorização para
fó.necionar na Republiea. .

I\Iinisterio ela Justiça e Negocios Interiores - Decretos ele 17
do corrente.

SEClIE1'ARIASDE EST,\Do. :
Mil1isterio ela. Justiça.e ,Nego cios Inieriores - Es:pelliente das

'Directol'ias .do. Interior, da Justiça, e Geral de Sallele
Publica --. Policia ,do Districto Feeleral.

Ministerio da Fazenela - .Portaria ,-. Ell:pediente da Dire'­
t, ctoria do Expediente do Thesoul'o Federal-Reeebedol'Ía do

Rio de Janeiro.
Ministerio da Marinha - Portarias e expelliente.
Ministerio da Gucnia -Portarias.
TlIinistel'io da Industria, Viação e Obras Pnblieas-Expediente

das Direetorias GMaes da Contabilidade, da Industria e lle
. Obras e Viação .. , ~

CAl\IARA DOS DEPUTADOS'.
Ssc:ç:\o JUDICIARU .....:·..Sessões lIa Sogunda 'Caroara da Côde de

Appellação e do Supremo Tribunal Militar.
NOTIClARIO, .

IILd\CAS REGISTRADAS.•
REN.DhsPuBLICAs-Rénclimentosda AI('lndega, da Reeebedoria do

Rio de Janeiro e 'da lle Minas Geraes.
'ElllTARS E AVISOS.' " .
'I''''~'~~COlo1l.tEncIAr... , •. . . o "
SnC:I"EI;Ú,ES ANONYlIAS ...:.;. ·Adas ,das Companhias Litho Typo-

g-raphia e de Segttr(j!l.Tcxr~stl'cs União dos Pl'opl'ietarios.
ANN!!NCIOS. '..';.,,:.;'i·

elausuln,o;; qna a.cOlllll'anhaui o decreto·
n. ~.~19, desta, data

. I .
,A &70 Paulo (Bi"(!~ilicm) Rail"eall COii12JftH!J, l·imitetI, é olJri.-

. garla a ter um l'e}Jresentanto no Brazil com pleuos e illimi­
'tadosporJeres para tratar:'edofinitiyamentel'esolYcras
_4tlO;;tõe~ (HIe ..se sllscitarem, qllerç.{)IJlG. ,G9.vJ.:):'lJ9i.quer..com.,
,-pal'tic.ll!iFes.,:p-or\eud.o s.31'den1;:;,n\la~Iaêe, receber eJ,t:tçàG i~iç~1.\,L_
'pcl(lr;cJInpanltia.·· ' . ,-'
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DIARIOOFFIeIÃL

...Abril - 19C5

Nomes e l'csidcncias dos suhscriptol'es
Kumcl'o ue ac.

çücs ton1rulas
por cada suL.
scrip tar

Rober-t A. Heath................................ 100 açõe~
J. Henry Reynell de Castro, de Manchester, King

Stret, 86 , , -'........ 100 1>
Benllmin Cohen, 1':ew Court" St. SllÍthin's Lane.. LOOO })
,John SallTl.1el, 32 Parke Lane ,............ l.000 »
M. B. Sampson, 13 Lombard Sl;j'eet......... ••••• 100 l>

Stephen Sloigh, South Norwood ... ; •.• , •••••.• ,.. 50 l)

Stephen Bmk, 12 Pancra3 Llilc: ..• , •••• ,......... 50»
Fredel'ick de Lisle. 1 -GreslJam lIouse .•••••• ,..... 200 l>
:M. S. Collings, 1 Gresham Rouse ,..... 100})
·:Martin R. Sluith............................... 200 l}

Testemunha das assignaturas de Joseph Hcnrr ReyneU da·
C<tstl'o, Benjamin ColIen, John Sarlluel, :Marmaduke Bhtke·
S<tmpson .-8tejJhen f37eigh .-8OH th A'ol'lcoocl.

Te.3temlml1a das assignaiuras de Stephen Sleigil, Stepheu
Busk, Freúel'ick WiHiam de Lisle e :1IJanger Smitll Cüllings.-J•.
Brene! Batten, advogado.-32,Gl'eat George S/i'eet, \Vestmin.,ter.

Testemunha das assignaturas de Robert Amilcleus He.üh a,
1\íal'tin Ridley Smith.-J. Brene! Balten.

Dat<tdo aos vinte e dous dÜ"ts de dezembro de mil oitocento3
e cincoenta e nove .

Cópiaverdadeira.-H. Gore, pelo olicial do registro
sociedéldeB anonymas.

sÃo PAULO (BRAZILIAN) RAILWAY COMPAKY, LEiTlTED

Assemulca Geral E:etrao,.dinal'ia l'ew~ida em 20 de maio r!<J t008

São estes os reguh),mentos apresentados á assemb!~a e
<J.ssignado.s pelo pl'esidente para o fim de iJentific,Lç"fLJ,-l!
llI. G. Jlegmo, presidente.

Resoluções especiaes da Se70 P(!Hlo (Bl'aziUan) Roi!!t:a1! COiiijJ':.i1Y,
Limitecl, ajJJll'ovae!as em vinte e nÓlJ,qde abl'il de 1903, cOiifir~

madas em vinte ele ma·io seguinte ,;,~

Res Jluções especiaes <tPP:'oTádas em ~s:eIJI11)1Ié:L
naria d<t &10 Paldo (Bmzilian) Raillray COlilpal1,1/ aeVllHtll1:"IHI:f

convocada e reunida em Ternünus Hotel - Cannon Stl'eet. t1élr,
cidade de Londr,)s. n;], rluar' a-feira 29 de abril de 1003, confir­
madas na assemblén. gerJ.I extraol'dinaria. da companlti'1,'
tambem devidamente convocada e l'eunid~ no escriptorio :la;'
comp<tnhia-ll 1 Gr-eslI<tm House Old Bl'Oad Street, n<t
cidade, na ql.larta-feira, 20 de maio de 1903.

1. D3sda a cJnfirmação destas resoluções, os estatuto, da.!
companhia e_todas as suas altemções e addita,mentos, feito&)'
segundo resoluç"io especial, serão revogados e annl1llados c)mo'
de facto o são de ora em dcan te. Comtudo, esta reyogaç['o não
attingirã a valhlade do au"mento de ca.pital nem de qualq UiJP
outro acto, negocio ou cousa feit<t ou pr<tticad" em \'lr,tude <10.3
dUos est .tutos.

2. Os l'cgul<tmentos apre3(mtados á assem1Jléa e ;LS3L,nil.,Jo3
pelo prc,üdente com o fim de autlJentical-os, seriio t.H}~ a
ha"Vido, de ora em de<tnte como r0gulamentos da cOI11IHnÍiÜt.
em Iogar e com a exclusão de tO(103 os regulamentos exlst;:;nl.e,.:

TVm. H. Mony, socrol.'I1'io. .

São estes os rei:lllamentos aprcsl'ntados ,1 a,sombhh (}o

assignad'Js pelo pl'e,;iJente para. o fim de iden\i!icl1ç],O.~
M. G, llIegaw, presi<lcnte.

sÃO PAULO (BRAZILIAN) RAILWAY CO~IPA."T. LDIlTcn

Oclogesima Setima "lssemblc(7; Geml Onliilaria, "'e;:Hid,;( em 20
abril de 1903

REGISTRADO - ,12.085 - 21 DE MA.IO DE HJÓ3

spec+'ivamenteem 20 17 de dezembro de 1902 e h0TI11lorra(Ia ~
sentença da Alta .Côrte de Justiça, Divisão da Chancclütl'ia' J~':
tad<t de 16 tie abrIl de 1903. ' ,

p<ttada a.os 27 di,s de. abril de I003.-.-1I'mitC![le & C?!apple _
18Bl~1IOpsg,\te Stl'Jet Wlthin E. C., advogados da. ditlt com~
panlna.

f'!Óg! cujos nomros e res~~encjas <tbaixo se Ie3m, dosejamos
constit.UIr-nos em.co~panli1a. segu~do os t~rmos deste momo_
randul11 do assocraçaa _ e l'cspect.l\'itmenbe concordamo:; CIll
tomar o Rumero de acçae3 d? Ca1H1,~,i úa cOllllnmhia, lançado
em frJnte dos nossos re3pectlvos llOlfies :

I

1
i

'lfradu.cção

1. O nome da companhia é The Seio Paulo (Bta.:;iliem)
JRailiDay Compemy. limited.
•• c 2. O escriptorio regis&rado da companhia terá sua séde na
[nglatcl'ra.

.. 3. Os fins a que se desUna a companhia são: em pI'imeÍl'o
,.lagar, cons&ruil', manter e fazer funccionar· uma liuha ferl'e<l
;:que comece em um ponto convenienb da cidade de Santos ou
Circumvisinhança, passe perto da cidade de S. Paulo e tel'minil
;pa cida<le de Jundiahy ou pel'to delIa, tudo·na Est 1do de S. P<tulo,
rffirazil; construir, compr<tr, ari'endal', adquil'ir, m<tnter, dirigir
'c fazer funccionarrv.m,w3 de linha, lerrDas, G.'Jtradás,canaes e
.'ilutrmJ. meios de communicação no Brazil, em connexão com a
llinllaTerrea. principal; construir, comprar, arrendar, adquirir,
,manter. dirigir e Jltzer funccionar telegraplDs electricos ou
,de ou~ra especie nas linhas ferre<t~, estraUs1.s, can<tes e outros
'â11eios <le communicação ou ligação com elfes; fazer accoI;'dos
com outras comp,tuhias ou particulares par,t expIOL'<l1', ahrir,
administr<tl' e luzer funccionar minas de car,"5.o e 0.3 peili'<ts
communs o precios<ts, bem como do minel'im e suhstancias'
terrosas, fos;ei8, me!,aJlicas e mineraos, tudo no Brazil, e t<tm­
bem arrendar', vender, negociar e dispor dos mesmos; intro­
duzir no Estado de S, P<tulo colonos e artistas laboriosos e
uteis; obsCl'var, cumprir.e ohter os beneficios de concessões e
garantias de ju!'os ou dividendos e outeos lucros respectiva­
mente, já I'ealiz<tdos ou que se realizarem m<tis tarde, e os con­
tractos e convençõesjã feitos ou que mais tarde se fizerem com
o Governo Federal doB!'uzil, com o governo do Estado de São
Paulo e com outras autoridades fedemes. estaduaes 0:1 locaes
do Brazil e neHe L'esidentcs, em.referenchi a qualquer da" em­
prezas d,L compan1ti<t; construir, comprar, arrendar, ad·
quirir" mante!'. administrar e faze!' fUllccion<tr qualquer linha
ierrea futura e outl'as obras no Brazil, como propriet<tria, como
cOllcessionari<t, ou metli<tnte contl'acto de trafcgamcnto com os
proprietarios ou conc3~sioDt\1'ios delfas e realizai' qunJquer em­
prohendimento e ope!'ações futuras; fazer, adoptar e levar a
eJfeito·· qualquer prolongamento e lwgmento das emprez<ts da
companhia, conl'ol'me esta<Jc tempos em tempos julgar expedi­
to; o para o fim <le adquirir quaesquel' outms .linhas de estra­
da de ferro ou obras capazes de serem umd<ts em liga<::..ão com
ellll.'3, como ramaes ou pl'olongament03 das linhas da com·
panhia, bem como para o fim de obte,' a direcção d:JlJ:t3,
tomar e possui!' acÇÕ3S e outra3 obrig<tções de qualquCl' compa.­
nl1i.a que possuÍ[' ou que se formal' para adquirit' os mesmos
titulos ; e a execução de tudo quanto a companhi<t do
tempos em tempos juJgal' aecessorlo ou conduceu',{l à.collse­
cução dos fins acima..l'esjJcctivamente.

4. A re:;p:msabilitlade dos accionistas é limibda.
. 5. O capital nominal da campanhia é de ~ 2,000,000 em

dinheiro inglez, dividido em 100.000 ilcções de ~ 20 cada uma
e sujeito a ser augraentado,

O capital foi augmenta(\o.por especial rC3oluçiio datada fIe
12 de outubro de 1890 a ~ 4,000.000.

Registrado 35.028 - 27 de alJril de 1903

C01IIPANIIIA LIMITADA

Jí:tl~}tºI:o,i1dt!in de Associc!çe10 da Seio Paulo (Bra.~We!fl) Rail1ca!J
Company Limileel

Melllorandum de associação

...Pelo pre,~ente certificamos que o impl'esso acima () uma

.copIa vcrdadeira domemol"w.dum de Msociação da Si7.o· Paulo
(Bl'/J.zilian) Railtcay Camrli?!!. limited, conforme 10j alt.m':vla. por
~,lllec!<tl rcsol~ção da COJlllJ<wltia, approvada e ~oufirm,tda 1'0-

Seguiam-se o reconhecimento na mesma elata ela TIl'ma
~deste tabellião pelo consul do Brazil em Londl'es F, Alves
arieira e o reconhecimento em onze de novemhro de IG04 da
[ilrma deste consul pelo delegado fiscal inteé'iu) do TÍl8,OUl'0
tFederal em São Paulo; tudo sobre os seIlos e com as forma·
(!iº-ades legaes. (Nota do tl'aductai".)
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:a,egulamentos dá Sã:> Pa.ulo (Braziliall) Railway Company,Li­
mited, adaptados pelas Resoluções EspeciclAE da Companbia,
approvados em 29 de a1:lril de 1903 e c:mfirmados em 20
de maio do mesmo anno
Ficarc;olvido o seguinte:

I -PIlELDnXARES

1. o As di'llosiçõcs contidas no quadro A da primciri1 lista
:l,nncxa ás leis de companhias de 1862, não se1'.1o alJl'lic,wei~ a
13~""t compa.uhiG.; e sómente a, seguintes disp03ições pu,ssar'ão a
selO o reglllamen 1;0 da. cJmpanhifl, em snhsti tnição e excluind)
todos os regulamentos exist'Jlltcs até 20 de nnio de 1903.

2.° Na redacção desies artigo> a, scg-nintes palavra, terão
resp!Jc',ivamente as sirrnificaçôes·clue alJftlxo I[ws são indicadas,
salvo' havendo no texto alg-uma c:mS;J contraria a elias :

Ct) pa,ln,vras designando sjmcnte o numero singular, in·
cluirão ta.mbem o plural; e vice-vcroa ;

b) palavras designando sómente o [(enero mn.sculínJ, in­
cluil'ã.') t::tmlJem o feminino;

c) pl1:.lttvras (lesignando sómen ',e pes3 J<13, compr .1henderão
corporaçoes ;

. d) «Resolução ESllecial» e «R ~soluçXo Extr::wr(lina.l'ia.) te':ão
(l,S sigaific:tções que lhes são l'êspe'ltivn,11lcnte intliCttd,l,s na
lei das cOl1llJanhias de 1802 (arts. 51 e12() ;

e) «mez» ~ignifical·ú. o mez do calcada,·io.

II-c.~prTAL

l-Acções

3. 0 0capitalda companhia é (1::J Z4.000.000, (lo, qUMS
~ 3.000.000 em acçõés ordinari<1s e f, L 000 .000 e;u aCl1õo; p.e,
i'crcnclaesnão cU11lulativasde 5 %. •

4. o No caso de liquidação da comp::mhin., os portaàol'os das
acções prefel'Jncíaos terão o direito de receber por inteiro (lo
activo da companhia, as quantias pag<J.> sobrotaos acções, ~om
:prioridade sJbre os direitos dos pOl'tadorcs de acções ou titulos
ol'dinari03 a serem pagos de qua!quer quantia relativa a taes

•a!:l.ções ~u tit~l1o~ pJI'ém os pJrtadJres do; titulos preferenciaes
nuo.terao drrelto a qualquer reclamn.ção s)hre os bem do
activo.

No caso de ser re:.!uzido o cJpital, as ouantia.s parras ou cr8­
aihdas 80bre as acções ou tittl10s ordinal'l~s, serão ~:tnce!1::tdas
antes das quantia., pagas ou cl'editad,ts sobre os titulos prefc­

'rcnciaes. Cada e'pecie de titulo scréL res,~ectivv.mcnf,c classill­
cadJ para os fins deuividendo, pelo mouo alnJ,ÍxJ declara:lo.

5.° 1\ importancia pagavel a 1Jedido, sobre cada acção d<1
companlnt'l oíferecida ,L subscripção pubEca, nlo Sel'ét inl'er1Clr a
5 "/0 do valor nominal da acção. .

5.° As acçõcs do capFal da comp:mbia p6dcm ser distri­
IlUi'las ou de outra qualquer forma dispJSt~.s, pai' qua,luue.c' con­
sideração, a quae3quel' pe3soa.s e sob os ter111 '13 e condiçõos,
tudo conforme determinar a directOl'Í(I" que pod.er(l, ao emitlir
qn:wsQuer ~itu]os, fazer ajuste com 03 portadore.3 de tn.es acçiJes,
qU<1nto a dl1Ierença,s na. importaneia das clmmétcla, a LJag;:\l' e
quanto ao tempo de reaUzétl' tn.es Cha'11adaL

_7.° Si divor~a~ p3SSJaS fOre;]l l'egis\rada.s como co-portado­
l'CS de alguma aoç:lO. as re.3ponsabi.Udado3 deco:'l'Jutes recalli­
l'ão igual c solidariamente sobre todas elIas.

8.° 1). companhia não será. responsavel, nem poder,t sel'
c)mpeJ]ld<1, mesmo que tenha aviso, a reconhecer de qualquer
forma, 20lgum ftdeicommisso ou outro> direitos re:<1tivos a <1lgu­

.m1a acçao ou quaesqucr titulos. a não ser o di1'üit,0 absoluto do
portador respectivo entã.o re:r.istl'ado. ou outros direitos no caso
de transmi3sfL'J d03 titulos,lleht fõrma aqui mencionada.

9.0 Os fund03 da compD,nhia não scr'ii.o emIH'cg;tdos n;), com­
:nm das s~.as proprias ucções ou titUl03, nem SCl'ão emJ.lre~tad03
sob garamla delles.

10. No se lançaram acções tI. prJ.ça a companhia poderá
Jlag:w umrt C)mmi3Slio a qualqucr pes30a que subscrever ou

: conco,'clar em subscrever condicionalmente ou n'ii.o qnal(IUer nu­
Imero de a:cções da comp::l.Ulrh, ou quo agenciar ou concord:l.l'
: em v,gencl<1r subscri1JtOl'm, c:mdicion:Llmcnte ou não, para qual-
quer' numero de acçõ3sda-companlri::t. T.davia, <1 commis,ão

'l1agavcl ou que se combinar p<1gar, quer j:jeada do capit::ll ou
entregue em acções, não exCedel'ú. de vjnt l p:Jr cento do valor
nomi~<11 das acçõel, sJbre as quacs a commis3i'io for paga ou se
comlJJllar pagv,r. A comp(I,nhia podel'á. hinbmu P31a:' corre­
tag-ens. Os poderes conferidos tt companhia por este artigo,

,.,':podem ser exercidos pela directol'ia.

2.- CC}'tijlcCtclos de act;ões e titulos

. H.Cada membro te1't1. livre dê pagamento, direit() a um
certificad') dado com o sollo comll1Ul11 da companhia, especiti­
éaodJ.a~ acções tamadas, a quantb pv,gá e o nUlllero dJ titulos

k.@lJ~~rlptos por 131113. .

I
J
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J2. O CeI'titiC2do de acções ou titulos l'egistn.dos elll nome
d1 dIversos 1l0rtadOl'e~, serei entregue ao que figurar em pri­
meiro lugar no Registro de 1Iemhros.

13. Si um cel'tificado vier a estragar·so pelo uso, destl'uir·
se Oll l~el:der-se, p Jdo;'tL ser reforma(lo mceliante pagamento de
um sh!ll!~l!1 (ou lUer:o~, con.forme .a c~mpanhia em aS3embléa
geral estlpul<!or), su.:e;~o a mdemmzaçao com ou sem garantia,
cOnfOI'j~18 a du;cctOl'la Julgar convcnient'3; e depois das provas
do certIficado ~er-se estragado, des\ruido ou extraviado serem
consideréldas satisfltcto:'bs pela d1rce ·,oria. '

3 - Cltaii1culas sobre acções

14. A dil'cctorh poder,L, quanJo convier (~ulJ ii'dinada aos
termos sob que as acções tenham sido emittidas), ütZHi' a,;; cha­
maúas que julg<1r necessari<1~, l'alMivas a todas as on Il'adas
não re:Llizada~ pelos lU.embros sobre as suas acçõe." CíJlUtanto
quo, para, cad<1 chamada, seja dltdo aviso de 21 dias, ao menos.
e que nenhuma cham,tda exceJa v. um quarto do valor nominal
de qualquer acçã.o, ou que sO,Ía lJa;'<11,v81 dentro de dons mezes
uopJis que se t()rllJu pagavel a uI tima clramadit precedcni;e.
Ca(la memhro scr,t l'esponsavd p:;:o pagamento das chamadas
acsim feitas, bem como pelo IlL:,,·;tll1;~nto <ts pessoas e no tompo
e logar design Idos lJcla directol'ia, dc qualquer quantia devida:.
:pelas acções sujeitas á.s re3pe;;tlva3 condições de rateio. As
chamadas podel'ão ser annufla(1;t3, ou v.diado o tempo fixado
para o pagamento doflas, a juizo da ..lil'cctoria.

15. Uma clw,mada será. conúlc,'ida feita quando for
approvada tt resoluç5.o da dil'ectoria autorizando-a.

16. Si alguma chamada Nlativ<1 a qualquer acção ou
qU::llquer dinheÍi'o pagavJI sohre alguma <1cção sujeita ~ts 'con­
diçõ.es (le rateio. não for paga até o dia mal'cMlo para o paga­
mento, o portador ou a pessoa a quem cJubs tal acção em
rateio, será. respJnsavel pelo pagamento d03 juros solJra a dita.
cllamn.da ou dinlIcil'o, dCJde o rGJp lctivo dia até que seja real­
me;ltc paga ti razão de 10 % éJ.O ,tllno, ou á tax:ü, inferior que
rOl' fixada pela, dircctoria.

17. Si a directol'ia julgaI' c Jllven iente, paderá. recebe!' de
q.ual'.luer mem1Ji'o que quei['~ pagar ade,lutado, além das quan­
tIas rectlmeatc clmmadv,s, todo ou parte do dinheiro não pacro
sobre alguma.> das acções tomadas 1Jor el1e; porém este pacra­
ment:J adelntado ex\ioguÍl'ti, até onde cHe ahranrrer, as respon­
sahilidade.> existente.s, l'elativas tLS acções sobreas quaes eHe
1'01' racebido. Sobro os dinheiro> aSlÍm pagos adeantudos, ou
SO'Jl'8 as qUéLnti11s que de tempo.s em tempos exce,lerem á. im­
p)1'tancia das cllama'.!as então feitas sobre as acções em relacão
ás qUaBS foi feito o me31l10 ad,)(l.'1t IllwntJ, a direcLor1a podé:á
1J,.gar juro> tL taxa que ror cOlU!JinaJ,. entre eIla e o memhro
quo pitgar adcantado.

4 - T1'CtilSfúj'cncia e tj·.:msmiSSl(O cle acções e títulos

18. A transferencia de qualquCl' <1cção ou titulo da CJm­
pv,nhh será l'eii;a por escripto, na fôrma CJlllml!m e usual, e
M'iignad3 pelo Oilt Jrgantc e outorgado. As acções e titulos de
cla-se.s diIl'erente:l não serão tt'ansferidos por um mC3mo 1n­
s~rll1nenb sem o conse;ltim:mtod:t dL'ecbria, Para o reústro
de qual(iUel' ti'anslbre::rcia se!',t paga á companhia uma t:na.
que -parecer razoaveJ á directoria, não excedente a dous shilZillgs
e S8lS 2JCitcc.

19. A dircctol'ia poderéi, sem aIIegar qualquer razão,
l'eCUS'11"S} a reg1str<1l' <1 trétn$fcl'cncia de acções nã.'J integra­
lizadas, feit<1 a algumét lJessoa que ella comiderar incapaz, ou
feita por v.lgum memhro em debito, pessoal ou solidariamente,
ou que esteja sujeito a qUa.lquCl' responsabilidade pa.ra com a
companhia; podel'tt, igualmente recusar registrar qual(IUer
transferencia de acções integralizadas ou de titulos, feita a.
menore3 ou mentecaptos.

20. O instrum311to da tl'ansferencia será. entregue li Com­
llanhia, acompanhada do certificétdo das acçõe> ou titulos nel!e
mencionados, e das provas (lue a directoria possa exigir sab['e
o direito do trammittente; e á visr.<1 delIe e do pagamento da
compete:lt() tn.xa de tl'anst'erencia, res'llvado o direito da
diriJctOl'ia, Yt m3nc:onado, de recusar o rcgistro, o outhorga,do
serd. rcgLtar[o CJmo membro quanto ás ditas acções ou titulos
l'etenl1o a compaullitt o ins!,rU1l13nto de transfel'encia.

~\. directo:la pQ(ler,i dispen,ar a. ex:hibição do certificado, â,
vis~a de :Pl'OVá bastante de se ter elIe perdido ou estragado.

21. Os executorcs ou testam mteiros de um meml)l'õ
fallecido que não se.:a co-pClrt'l.do,', bem CO:110 no ca,o de morte
de um co-porta(lor, o sobrevivente, ou sobreviventes, serão
reconhecidvs pela companhi<1 unicamente como proprletal'ios
das acçõe3 ou titulos aprQsentado> em nome do membro falle­
cido, mas nada do que aqui se contêm sertt considerado de
modo a eximir a herança do extincto pOi't'ldor do titulo, de
qU<1lqU(\r riJspomabilidade soh1'e as acçõe3 sub.3cl'lptas por eBa
juntamente com outras pQ.3soas. .

G
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C" '227QiIMqlicÍ' lr~SO:'L':qnu:~;i>l1:éêe(tê~;)nó~dfl'{:Ú1;(f' fi dl2:!lnta
. acçãoou' título, 'em con~~qlicncia.·de lho:r~e ou Lh.lleilCii:i.d:e
arg(~nl membro, ou p·r outl'l1' qualtllfO.' fúrmaqne não seja.

'llor ' transferencia. poder,i. sujeitfl <ts r:Jgr:1s ~lJpÍ';), mel1elo-·
nad<l,s,sel're::xistad,l e)J110 membro, <t vista. do cCl'tilicada lt:.t
acção úu titulo e das prov",s que forem dil'igid,ls pela dir-c­
ctoria; !;am:1Jem poJerJ, em bgar delhl, mesm~l se,' regisb(Ll1,.
trtinsferir tal aCf,\ão ou titultl, sujeita <ts mosmas t'egras.

Por qualquer l'egistl'J previ.,;t'J nas condiçõe; dest.l artigo,
sorâ paga <,t companlü;l uma. tl1,xa conforme a directorhl 'deter­
minar, não exceJeu lo a dous sltillin[Js e seis pe!ilce.

5-011t'S sobre !J.cçües

23. A compa.nhia terá. o primeiro e absoluto direito de
retenção sobre todas a.s acções não mtegralizadas esobl'e 03
juros e dividendos dech~rall03 ou pagaveis· em relação ás
roesmas,para gal'antia (ÜLS importancias devidas (inclusive as
das cha,madas feitas me3mo que nio se tenha ....encido o tempo
marcado para ° seu pllg<Lmel1tú), e das respoll5ahilida1es
{lxistentcs pal',t com a companhia por parte do seu portador re­
gistrarlo ou de algum dos seus cO-1)Ortlldores regis tr<td os; e poder,i.
fllzel' eifectivo es~e dil'cito de retenção, pela venda ou CJnUs­
ca<~iin' de todas 011 de algumas das acções sohre as qmw3 o
mesmo anus pezlu'; com ,t condiçKo (le (lue ta.l confiscação nã.o
será ftJita sinio no caSJ de delJito ou' responsabilidade cujo
valor tenha sido. fixado, e qüe sõmen f;e serão confLScuc!a, tantas
acçõescquantas os examinaltOl'eS das contas da companllia eel'­
tificarem seI.' o equivalente de tal dehito ou re;pons(Lbilidauej
segundo a CJta.ção do mercado na occasião.

I) .-Coi1fiSCaçlio ele acçücs e cessa0 pOI' alJimclo,-,o de acções e titulos

24, Si algum memhrJ (leixar ele pagar, no dia fixado 11a1'a°seu pagamento,qualquer chamada ou ll\nheit'o pag:wel soh
as condições de rateio dc uma acção, a directoria poder(l em
quvJquel' tempo, emquaoto a mesma niio for pa,'5a,. expedir-lhe
nm a\'is'J pedindo para lm~al-a, .lJem como os juros correspou­
dentes e as despez1s em que c, co:np(mhia tenhv, incorrido em
comequenci<l, do não pagmncnto. . .'

25. O ayis) C!csignanl tl1n outro pmzo nã.o l11enor de sete
'dias, a éontar da expedição (lo al"i;;o, dentro do qual tal c:ha­
<ma(la ou outros dinheiros, e todos os jlÚ'OS e de,spezas accl'e::;.­
cid03 por motivo do não pagamento, terão de Ml' pagas, desi­
gnando tambem o log'wem (ilIe o pagamento devel'ti. sel' fei:o
(o logarassim'de3ignado scrá o escriptorlo registrado da como.
llanhia ou algum outro em que usualmente são paga-i-eis M
chamadas) ; e mencionará que no caso de não pagamcnto até o
dia e no logar mlH'ca(lo, a acção da qual é del'ülo esse paga­
mento, ficanl. sujeHa. a ser confiscalla.

26 .. Si as intimações do il:vi30, na· fúl'ma acima, não forem
attenclidas, :1 acção sobre que versar ta! aviso poderá em qual­
qti.er tempo, antes de seI' feito o pagamento das impo:'tMci,lS
devidas, com os juro~; e despezas, ser confiscada por uma-reso­
lução da direlltoria para esse effeUo.

. 27. Qualquer acção confiscada serli. c)nsideriula de pro­
prieclade da comp,mhh, e po(ler(L sei' conservada, recntmr·
em ratei.o, ser YC1!-dida ou disl)(~sta de outra qualquer fórma,
coD}o a d!l:ecto,rEL Julgar COllYemente j e no caso de rateio po­
der(L ser com ou sem a iml)Ortancia paga solJre ella pelo pri­
meiropossuidor, para ser creditada cl?mo por saldo; mas em
q.ualquel' tempo, a~tes de '!'lgUlml aeçao assim confisca(la,. ter
s~do rat~a~a, veJ:dlda ou disposta. -:..e outl'a qualquer íOuna, a
du~ectol'lapodom annullar a confiscação della., sob as condi<~es
que julgar .convenientes. . .

_28. Não, obst,ante tD,l confiscação, qualquet' memlJro cujas'
accoes tenham SIdo confio:'cadas. será responsavel pelo pao-a­
ITl:ento á companhi.a de to(la.s as ~la.madas e outros dinheiros,"jll­
ros e· de~Eeza.$ deYIdas em ~'elaçao a taes acçõC3» ao tempo da;
co~fiscaçao, bem c~mo dos ,Juros sohre ellus de,de a confiscação
ate. o pagamento, t1 taxa de dez por cento ao' anno ou ti taxlt
inferior que for fixada peja directoria.. . '

2!:): A directori~ POdCl'l1.ll;cc~itar ' a cessão dequalquer acção
ou tItulo, com o Um de derlmu' qualquer duvida sohl'e ser ou
nã.o deYida~ente registrado o portador della; bem assim 'ac­
c!3ltar a ce3sao_ gra+'ui~a de a.cç~o inte~ralizada EU de qualrJuel',
tItulo. As ac,çoe~ ou tltnlos asmn ced:clos poder'ao ser dispostos
na mesma forma como a', c(,nflscacla');

.. 3.0. No caso de novo rataio ou de venda de acções confi;;ca­
das ou cedidas, ou de qualquer tit!!lo cedido, Ou ainda da yenda

.de !1lguma< acç~o em exec,ução elo direito de retenção da compa- .
~h~a( U1l! cert!.fic;~lo,e~5r~Dtq. s9~, o .iJ911ocomnwm,da. (~01Ullí1... :
D,~1[l, q.eque .~'a,cl;ao Ql~ ti "~qo ..fold.e.vlda;lllr.utl? ~0p,(is,éad9',; 'ce..:,':
q.ldo ouv~ndld:JdeconrOl'ml(la-i:l.e comosl'éc~llll1.1néntos da 0ôfU­
p'(mhia,- c(')!1tl~'t-todiisas ~,íes.:;o~s:qlJerec1;ú~âJ:'9n)< ta,(a~ç~ool! :
tltulo, sera prova bastante dos ftlctos llelle mcneionadmJ.

-1 :;f\:o~fI;dqtfirfffit~ou-:acjuetltfor .,1'0t.etl;a:o (S~Í'á. ~ entrflgti~;. untI
ce.t~ficG(10 (le p!oprtedade. e e\le sOl'aregBtl'adô e'cousi;! ,;;",,~
1?allo, .desdq cntao. como POl't?-dOl', (hL acção, e desohrig<lAo ti,)
t,!rlils <l'" c!~annd:ts e outros l~lt:tll.:'}!l'os, juros e de3peZa'idevi- :
YHla;; antel',IOl'i1lJn',e a ta,la.clll1slçao.ou ra.teio, e não ser:l. 01"'i­
gad? a vül'lficar a l1.pr~ltCyrtO. lta ~mpol'tancia da compra 011
cqUlyttlcnf,c, ~lem s~u ~J~'elto (1 .ac<;ao ou titulo serLÍ, alfcctaullI
p3r (LUl1.lrllter ll'reguhLrl1a'.lú h,1VI(La, ua. cJnüstli1ção, cessio Oli
venda.

7-CoHvel'stio de acçõiJs em til1!los e 1'eCO/WiJl'slio em acçüe;;

31. Com a sancção da companhia, pl'êviamentc dada cni
aS3~mb~éa get'~l, a dil'il?torÍll pJUerli.. ?onvet'ter qtH1.ecl1lacr
acçoe, llltegral1zo.das em tItulo;:, e pJde,',L Lambem, com a "au­
cção a.cilUll. dita, rilconverter taeJ titulos, e os titat03 existentes'
em acçõeJ integr.:tliz:tdas de quatclueL' denominação. '

32. O,s diyel'SOS pJrtadores da tjí,ulos pJdJrão transferil' seuS!
respectivos direitos ou alguma pal'te de taes direitos n~'
mesma fôrma e sujeito ás me3mas regras segundo as (luae.'ll
podem seI.' tranSfJl'ülos e tis quites. e,1,ão sújeita, qU1.e,qacl'
acçõe; do ca.pítal da. companhia, ou tão approximada.s dol\a~
com:) as cil'cumstclncias admittirem, mas a d,recto:ia pOlterã.'
do vez em qu:tndo, si achar coveniento, fixar a imp:n'tancia..
minima de titulos transferiYeis, e determinar que feacções di!'
uma lihra não sejam tmoflferiveis, C0111 poderes, entretanfo.
para (i. sua' disprição, desprezar a observancia des;as regrcl3
em casos especlaes,

33. Os titulos conferil'ão aos seus respectivos portaeloro.'i
os me3mos direitos que tel'iam sido conferid03 por acções in­
tegralizad(l,s, de valor igual. e da clas3e convertida em capitilJ
da companhia, mas de modo que, exceptuado o direito de pal'­
ticipar dos lucros da compa.ul1ia, nenhum desse3 dil'ciGos serl'í.
conferido po,' esse numero de titulas, que os não conferil'ia'Ii
si existissem em acções da classa convertida. .

8-ConsoZiclaçc70 e sub-divisi'io de acções

34. A compilnhia pOlIel',i, em aS3emblêa ge?a!, COTI3olirh-i
sua.s acções ou parte dellas, em acções de maior valor.

35. A companhia pJder,i., por especial resolução, subLiividie .
suas acções oa parte dcUas, em acções de menJr valor, e po­
der,L por identica resJlução, determinar, no que conceme aO$
portadol'es das acções resultantes da. sub-divi,ão, que uma 011
mais acções tenham, com l'elação a dividendos,capital, dirci&:J
de v.to ou qualq:uer' oute'o, alguma pl'eftlrencia ou vantagem o.~­

peciv.l sohre outra ou outras acções e em compal'ação com clhl'f.

9-Augmento e 1'eclUCçlio de CalJital

'3ô, A companhl1, 'em a~semh!éa gel'al, voderil. de tellll)ol1
em tempos, ~ugmentar o capItal ela companhIa, pela cl'ea.çZí.()
de noyas acçoes,

37. Estas novas acções serão de tal ou tal vaIol' e emit­
tidas POli tal ou tal m ltivo, solJ taes e taes termos e condiçõe:i
e.c?m esta, ou. aq~l~la pre~erenc~a ou prioridade (quanto a.
dlndendo, dlstl'lbUlçaO do activo, direito de voto e outl'os) sohr.t
a:sdemais_acções ou titulos de qualquer classe já então emit­
tidos.ou nao, ou com ClatLSulas subordinando-as a outras acgõc3
ou tltulos com relação a dividendos ou distl'ilJuição do activa
coufol'me a companhia em a'Jsemhléa geral determinar' e RU~
jeitas a esta detel'minação, ou na falta deJla, -as disp~siçõc'l
destes artigo3 se applicarão :;0 novo capital, pela mesma fórnH~

e sob todos os respeitos, c )mo se applieam pam 03 titulos ol'tli­
nal'Íos do capital da companhia, .

38, A cvmpanhia poderá, por especial resolução, reduz.ir
-Seu capital, pagando-o, cancellando o capita.l perdido ou niiiJI o

r,epre3entado Eelo activo disponivel, reduzindo a responsahi~
lIdade das acçoes. cancellando acçõe., não tomadn,s ou não ajtB­
tadas para alguem toma.l-as, ou de qualquer outro mmtJ (I tlCB
pare?cE mai~ conveniente; e o capital poderá seI.' p",go Sal) a..
C?n~lçaO lle sei' chamado outra vez ou sob qual(1l1er outra CJll--:.
dIgno. .

!lI-REUNIÃO DE I1IEMIlItOS

1-Convocaçao de assembléas gcmcs

3D. As assem1Jléas gerae.s da companhia, que não sc;am~
as Co~Yocttdas pelo,s memhl'os enl vÍl'tude dos PO(I-JI'e3 a{lc1tai;i.t
me?clOnados, I'Clllizar-se-hão nos teinpas e logares quo furem
de.slgn,ldos pela c Jlllpanhia em lt5Scmblêa gerlll, e si nenllUrl1.
tempo e loga,r forem a,·'sim designados, havera, então, asst::n­
blth3 geri1!s du<1S vezes no anuo, nos dias e 100'lU'es que foreal'
lIct,erll1inad: ls pel,a dü'cctoria, o

c~.,4Q, AS,a~s!'\mhJéas, gcr~e3i1clma.mencionadas sl"rão dtll10­
mma.ttas' asseuJb1 étlos' gcrttéS-óhHnitü<ls .; . toúas as olitr(lA ;\.~,;~ IH-,
l)~é:is gera0:; sel'ão" dc'uonürra'ltas 'asscmhl13lJ» gérttes 'C:Üt';,1 "I:;1i":
n·rtrüli~-.' '.':'- ""' . '." _. v ~. .:- .::-!'~;:__ .- • .". .. _t. 1

.. ~- .. :-i



2-.1ctos elas assembldas gei'acs

4·1. Cinco m~mlJrJs presente,:; pessoalmente f01'111 wão IlUO­
. ê'ml1 para uma as.3embléa geral.

45.8i dentro de meia hora depois do tcmlJC) marca.do pi1l'a.
a l.',mnião, nlio houver quoi'i!·m, a assembléa, si foi convocada 11
re{l~üsição de membros ou por eHes, sCl'á dis30lvida. Em qual­
Çl.uel' ol1tro ca30,fical'll adiaú<;t para outrJ di?, da pl'oxima se­
mana é no logar que for deSIgnado pelo preSIdente,
. 46. Em qualquer assembléa adifl.da, os membros presente,s

.. e com direito. de voto, qualquer que se,'a seu numero, tCi'ã'J
poderes para decidir sJbre tOÚfl.S as questões que poderiam legfl.l­
mente ser tratadas na primeil'a reunião.

· 47. O presidente da directoria, e em sua ausencia, o Yice­
presidente, si houver, presidil'll, como presidente a cada aS.3em­
bléfl. geral da companhia.

" 48. Si. em alguma assem1Jléa. geral, nem.o presiclente, no~
oYice-pre~idünte e,stivCl'em pl'csentos de~!rJ de q~linze ,lUI-.
nutos ele])01S da hora marcfl.d[t pal'a a reunLaO, ou SI nBnllum
dcllcs qúizer servir como presitleute, os diI:eétor~3 pr~sen~cs
escolherão um de seus membrJs para 5ernr, e SI o dIreet.~r
escolllido não quizer servir, os membros presentes escollIera,o
um dentre elles para serYir Clmo pre,idente.

49. O presidente, corri. -o consentimento da. ass(1).11J1éa, po·
dertl adiar de tempos em tempJs e trau.,;feru' de um lagar
!l.ira.outro qualqJlel'.~,sem!)lêa ger~l, mas nJnItum .assu~lp~O
serlÍ tratado na.reUlllao adw,da, a mo serem os aS8!:lmpto" nao
conclni!losna reuniã:J dfl.qual ella se;a a continuaçao.

· • 50-. Gadaque3tão subméttida a uma assi:Jmblóa. ger;tl se~lt
dôctdida definitivamente pelo' leyltntamento di1s m~o~; e na
cas3 de iO'u',ldacIe de votos, o presidente, quer na VOl;,f0aosrm­
llolica, q{ier por escrutinio, terll voto de qua!ida;d.ff,em adth~110
fl,ovütooIFvotosa: que ell Çltenlw, <1.ireito como membro. '.. :
~, "515 S,ifvóquamlofol'pedIdo cscrutiríio,: emeilualllUel'3iSsel!.l"

- ~'eiJ,-2e1'al,. adeclaraçIto"do ·p;~é;)illcnte.(lo·quc't1mrure3~1uçao
:6L'<1 ··apPl'ovada. ou; não: '0 Ó :lailÇ;),m()nho·.pt1<rtJ..e-s~e .eifoltQuo_..' '..

- ._-.' ., ::-A:brll-iTn:iV ,X~--- _,-~""/J. ,_:" . .........·dllJ ..
".: .,:". ';, .. '. .' -. '. . .... ,'. '. . ';' ' .. ,,'.. : c.

livr.oJI~:ac.tas ~da:~.om:panI1ia.' :s.erãp' pr.1:V:I1;lJ:L.~ta;n te' lIo '.i'a~tQ -; :-~
.-. no caso .-de,· resolução-rj UI:?· exiirto·dêtcrmihoL\dêi': nlHjio.i-ia "a de-clit....

r~çãodo quo fOra. l1PPl',ôvaJa 'pela maioria cugld,t, sem o&.u·\r
Blgnal' a provado numerO OUel pl'opJl'ção dQ.~ 'oto:: em fa.vO!!'
ou contra talrcsoluç:i.o.

:>2. Sobre qualquer p,nesf.ão que não s.Jja a d ~ oleição Gí
pre>~dente da assembléa, o 6.,cmtinlo poderá. ser pedido pelúi
preSidente ou, por cscl'ipto i pO,' não menos de cinco membl'()$
presentes pessoalmente, com 'dit',ütJ de voto e po>suidores dEi!
acçõos ou titulos da companhia, do valor nominl\l de não meno$'
de 50,000 libras esterlinas. . '

53. 8i for peditlo escrLltinio ello SOrtl fdto de tal ou tal fül'llim;
em tal ou tal logar,quer immediatamente ou em outra OCCll­
sião, dentro de quatorze dias, conforme o presidente, an!;es dm
levantar a sessão, uetel'minrü'; e o resultado de ti11 c3crutlnll'õ
será eónsiderado como resolução da eompanhia. tomada em 1.1;:i­
sembléa geral oa data. derealiza;'-se li e:lcru~inio.

54. O pedido de cscrutü,io não impedinl a continuaçãe d&
reun;1i.o para. tl'atar dequalquel' ussumpto que 1:~0 se:a o M­
sump,ó sobre o qual foi pedido o escrutinio.

3-·Votos em assembléo.s gei'aes

55. Os portudoi'c3 de titulas j)i'.:feroncia.e3 não terira-.
qultnto a eHes, dieeit) de assistil' ou yottLr na~ a,solUUIéu.' geri\~.i
da companhia, 'linão quantIo e cmcluanto o lli \-idenuo pl'efer~
rencial não for todo pago. NQste caso, e em([uanto não rocu­
mcç:tr o pagamento do diyidendo preferencial, elles tm'ã'! (l)

düeHo de as,istir e votar em relação aos titülos prefei'cnci[\es~
pelo mesmo moela como ospol'tadores de titulas ordinarios. '.

56. Sujeito, quanto a votos, aos teemos especIa]s sob Qua;
tenham sid.) emittielas quaesquer acções, cada niem1.Jro tcrtium:
-voto por cada il.cçKo ou titulo ol'diuario {Ille possuie, do yalw
integral de 20 libras e.>terUnrls nomioaes.

57. 03 yotcJS pajem ser dado; pcssJalmeutJ ou pOl' pro-
curador. -

58, Si algum memTJl'o for mJntccapto, poder,l voifl.r pOI:
seu administrador, CUi"c!tor bonis, ou ou~ro curador Jegal. .

59. Si duas ou mais pesson.s posmirem conjunctfl.lllcntl.'l.
aoções ou titulo" qun.lcluee unu de tae, pessoas poúer~l na~'
reuniões, votfl.l' pe.Bofl.lm3nte 'ou pJr ma,ndatario, em rchçãlll
a eJlas, como si fosse a unic:J. com direito; e, sI nni:> ete unit
de tac.,; co-pos3uidt)L'm, es~jYCl'em pl'esentas ti reuni1i.o, quel' po~­
soalmentu ou por mand:lhrios, a pi:JS30a. dentre as que ostejana
assim 'presentes, cujo nome figlll'ar primeiro no r;}gistro d~

membeos em relação a taes acçõe.s OLI titLllos,· será a ullica com
(lireito ele voto. .

60. Membro algum tGrlÍ o dÍl'cito de, pessoalmente ou pm:
procul'ador, compal'ecer em qua.lquer assemlJlêa gel'aI, vot[l,e
ou de eXel'Cel' qualquer pril-Uegio como mcmbl',J, sem qlll~

tenham sido paga; todas as chamadas e outras quantias devida:t
e pagaveis 'com ref.:rencía a qualqLler acçã.o dfl. qual seja>
pl'opl'ietario ; c nenhum momheo tei'll o direito, de votar Ol1ll.
qualcluer assem1.Jléa geral qlmnto li acção ou titulo {lue eH!]
ten!ltt ac[quirido por irauslel'CllCia, salvo si, pelo menos tl'cm
niezes an.es da a,sembléa em que elle se Pl'OPUZ()l' '} yotar, eHm
tiver sido registrado como possuidor da respectiva. arção OU/.
titulo.

61, O imf.rumento de m~ndato Sertl escripto do propriúl
punho do mandante ou de sem procurador; e si tal mandan~~
for uma carpol'ação, Sertl escrip:o soh o seUo commum d!\
mesma., oa dJ proprio punh'J e sob o sel!o do seu procn1'atlor;
pela fói'lUfl. que a dil'ectoria de tcmpo3 em tempos approyar.

62. Nenhuma pessoa.,nio sendo membra da companhia e C0111I
direito pessoal de voto,Sel'(L nomeada mandataria. todavia; qUll.!l­
do for uma cOl'poração a posmidora registrada de acçãc,,> ou tltIl;'
los da companhia, o malldatario poderlL ser qualquer membro o~

omcial dessa cOI'poração, qner seja, ou não, membro da compll.'"
nllia; e este mn.ndatario, dUl'ante o tempo do seu mandato, torâ}
direito de assistir' em pc-~soa a qualquer reunião,fallar, votar ~
&ssignar pedido de escl'Utinio, pelo mesmo modo CJmo si fOS3~

o ]Jortador das acçõc3 ou titulos, a respeito dos cll1aeS elle teutl(.\
sido nomeado manúatal'io.

63. O instrumonto nomeando um mandatal'io se1'<t dellosí­
taelo no escriptorio registrado da. companhia pelo.!!-lenos don$
dia, completos ante3 do dia marcado para a 'reum:lO, na qLll),!.
a pe;sJa. nomeada em tal instl'umeJ,lto se propõe votar.

4-..1ssemb!-e(!s ele classes ele membi'os

6,1. Os portadores ele qua]cluer classe de acções ou tituloS'
podet'ão em qU.llq~ler !empo, e de tempos eEl tempos" ant~:
ou durante.a. lillludaçao, e por urna resoluça9 extraordimuna.
appro,rada em reunião' de taesportaelores, consentir no!

'a·baridõno. r em' nome . de': tocloil os ,portadores'de .'Íl,cçÕQi\
ou ,titulos: dÍ1júla.s3e, d~.qua.tque.rPl'e~el'enciaottpL'iGl.,
riela...le O~l de qUll.lq,LtOl' {\n'!ttemto· acel'esclLlq.,on nª,lo'l)tl~.

r.·'
". ~ .~·.;·41; '~Ardi l'cct_OÜa:,' 'slHÍlp-ce:.qúe:Jurgai'.~.c:m'venién;f,q,.. p.ooe.r.:t'
'COU1'oc!'ar tinlã; aS'~em:blêà geral eKtraurdinnrIi; e;' á'l'equisíç[lj
do;-portadores de nãomcnos de·um· decimotlo capital emittido
da.ccompan!lia, c].1jas cllamal{a,.., eoutl'âs sommn.s.entiodevidlts
tenham sido todas pagas, proceller<i immGdiatamcnte li conv.o­
cação ele uma lLssemhlêa ::;eraIextraordinaria, observanclo as
seguintes provisõ2S da lei de c3mpanhias de 1\)00,

1) A requisição deve decla.rar os fins da assemhléa, ser
2.ssignada pelos peticionarias e depositada no escriptorio da.
companhia, podendo c:mstar cle diversos documentos de igmt1 .
fórma, cada um deUes assignado por um ou mais peticio­
narios.
. . 2) Si os directores não proviebneiarem .de morro a rnunião
se realizar dentl'o de 21 LHas da dat:L em que fOI' a. requi:lição
entregue por essa fôrma, os mes:nos peticionarios ou sua
maioria em valor; pJderão convocar a assel111.Jléa; 'co:ntudl),
qualquer assembléa assim convocada não po:1e1'll, reunir-so
depois de tre3 mezes da data t:\e tal entrega.

· 3) Si em algumfl. destfl.'J reuniões for apPl'óvadu. resolução
que exija confirmação por outl'a assemblêlL, os elirectOl'es ilU­
rp.e!liatamente convocarão uma segunda aS8emb16a geralex-'
traordinaria para tomar conhecimento da resolução e, sijulgal'
conyeniente, confirmaI-a com re:lolução especial; e, si os dirc-'
ctores não convocarem a assembléa dentl'o de sete dias da (lata.
da :1pprovação da primeira resolução, osmcsmos pJti~ionarios;

ou a maio1'Ía delles, em valor, poderão convocar a 113-
seml)lêa. "

4) Qnalcluer reunião convocada pel03 peticionarias em vir­
tude deste artigo, serli, tanto quanto possivel, cJnyocada pela
mesma fôrma por que o sã.o as asscmblêas convocadas pcl JS
tlircctores. .

42, Um avisode sete dias pam qualquol' a,semhlêa geral
(excluindo-se o dia om que o aviso for expedido ou considCl'aelo
comú expetlido, mas incluindo-se o dia da assombléa) especi­
ficando o dia, a hora e o logar da reunião, será dttdo aos mem~
bras com direito a compa1'ecCl' e votar, pela iOc'mfl. adeant13
m.encionada, ou por outra qUfl.lquer fôrma que for determinaela.
de tempos em tempos pela companhia em as,emMêa geral;
não obstante, o nãorecebimenio de tal aviso por algum mem­
bronão invalidará. os actos de nenhuma assembléa geral.

.13. O aviso convocandJ uma assembléa geral ol'dinarht iu­
dicariÍ, a natureza geral de qnalrlllel' negocio que se pI'etcn,lel'
trataI' neHa (além dJ eleição de dircctores,o de declaração de
diYidomlos, de eieiçã,o c vot.Lção dos hono~al'io; do; examinlLdo~

riliHlas contas e dfl. approvação das contas apresentad IS pela
dil'ectoria e relatori03 dfl. directorin. e dos examinaelol'es de
contas).

O aviso cJnvocando uma assemlJlé'\ geral extraol'dinaria.
indicará a natureza geral do assumJ.lto que se pl'eteudet' tl'at[LI.'
naUa•.
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_73. Os directoresterão o direito do reOe1)31' como romune~
raçao, em <;:.ada a.nu~,.a .quantia de '1. 000 lH)ras esterlinas. lMa.
remunel:açao sera dl'VIUld,l ~ntt'eos directoros em tal proporçã.a
e p~la rorma .que el)esde tempo em tempo combinarem. em
p~~];es 19uaes na fn,lta de acc Jrdo, Qualquer director em oxer~
ClClo.,dmante pal'tede u...m anno tor,i, ilire:ito a uma quota 11l'0~
porclO.nal da remunerag!10: Â. coml).i1Ilhia em as,e.mbléa gC1'al
pod.l1'<l. augm'lntar ou dlmll1utr a lmpsrbncia des;a l'()munc~

ração, permanentemente ou p::llo p3riodo de 'um anno ou mil;~ •.

3-Poderes do] dii'ectoi'es i
74, Os negoc{os da companhia serã.o diri;idos pela dire..

atoria, que exe:cerá tod'Js os poueres da companhia., snjeito~
toua'Via, ás disposições do quttOsquer leis do PaL'lamonto o~
destes ~rtigos, e dos regulamentos, não incomísteníes conl
quaesquei' daquellas dispo~ições ou des~e3 artigos, que forcll1
determinados pela c)illpanlüa em <:\SJembléa geral; lllas
nenhum regulamento feito pela comllanhitl em as,emlJ!éa. g-"ral
invalidará qualquer acto anterior da dii'ectoria que teda.
sido valido si não fosse feito hl regulamento.

i5. Sem re3tl'ingir a generalidade dos polIel'e.s procedentos
a directorIa pode praticar os seguintes actos : J

a) ,estabelecer directnrias Jocaes, commissões diroc toras ou
consultivas locaes, agencias locaes no Reino Ullilb ou 10m e
nomear um ou mais de seus membros, ou outra pe3soa. ou n~3~
soas para membros dilllas, com os podel'os e autoriu,lde soIi os
regulamentos, por tal ou tal periodo e com tal ou tal romtl~
neraçã.o, oonforme julgar conveniente; e pôde, (le tempo em
tempo, re'Vogar taesnomeações;

b) nomeai' qu ~lquer pessoa ou pe.>s'Ja~, quor sejam ou
directOl' ou directores .dacomlJttilltil1, p:tra reter C9mo
tal"Ía ,da companhia qualquer lll'opl'ledade dclla. ou na p
compi1Ilhia sejtt interesmd[l" ou pa,~a qualquer outro fim,o pa.l'~
executare Ül.Zel' todos os actose cmuas que se;am
em relaçã.o a tDJ fideicommisso ; ,

c) nomear, pal'a a execuçã.o de qualquec' contracto ou
realização de qualquer negocio fôro., a qualquer pC3soa
pes30as, procurador ou procUl'adoros da directorl;J. ou do.
panlúa, com os.poderes que julgar cJnveniente.s, i.nclusive o
representaçã.o perante todtls as autJrillades leg-aos, e o de
tOllas as declaraçõos necessD.rias da moJo a fazer CJill (lUe
operações da companllia no ex'.eriol' sejam Y,l1ilhmentê
ctuadas;

d) tomar omprestado, levantar ou reco1J')r
S0111ma ou sommas de dillhoiro com tal ou tal ga,ranti.a 0
taes ou ta':s ~on(lições, quaI?-f;o a jurOOll Olttl\t'l re.'lpJn;,nbili­
dados, como Julgar c~nvemente ; e para o fim de gal'al1tir a'l
me!m.as SümlUas e 03.ltVO', ou plra qmLl(IUi:r outro fim, cre:\!"
emittlr, fazer e d"r, resDectlvamente, qU:lOsques dcuent'!i'CS
perpetuo;s ou resgataVJi,l, hypotllacas ou onllSSO~)re a emnl"'Z'J.,
sJbre tOlla'5 O~l p().rt~ da'; pl'opriedad03 pre.~cntes ou í'llLu6,', üu
sobre o capltctl n~,I) cl1Llmudo da cJmpanhié.; e quacs.juor
ilebelltttl'es, titulos e outeo, valor08 poJ8rão S81' tl'<1.ll3fül'li'cJis
livl'es de qua~sluOt' t~x?,s enti'e a complnhia e a j)33soa a fjll )]11
os mesmos sejam emltml'Js, comtü,ntCl que, sem a sn,ilcçi'í,o (b,
aSiembléa güral da c?mjywhi<l" a dil'ectJrüt nio tome empres­
ta~o nem le,:ante assml qualrl1lCr somma ue dinhcleo, que !'c.çJ.
a Iffil;lOrtanCla !evaEtad<:~ ou tom;,tLla por em:pl'3s~imJ pela CJm­
pa.n!na e que entao. figurar exceder ao c .:piCi11 subscrlp:;] (l

eXlsti:nte da companlua ;
e) fitzor, lançar! acce:tar. enclos3ar e negoci:Lr, re5pecti,.a~

mento, notas . pi'O!l11SSort~s, luttras, cheques e outro; in;tl'u­
l'l?-entos negocm,:c13, comtanto que cada nota promis30ra, lettru;
Ci1e!lu~ ~ outrQ~ lUstrUlIl:entos neJociaveis, s1,ccados, emittidJ3
ou acceltos, se,iam asslgnados pola pe3S0:1 ou ])03,0:15 (IU3 ~
directol"Ítt nomear para esse fim;' . .

() collocar ou emprestar os fundO) da comTlanllia n'i,)
p:'ecI~Ds para u·:;o i~mcdiato em titulo.> ou com as garantia::!
que Julgar conYemen~e,; (que não sejam accõ03 ou titulos da
propr1a companhia) e 'Varia1' t:!.e3 c'ollocaç5cs dB fundos da
tempo3 em tempo; ;

fi) conceder a q~lí11quer diractor que tcnlm de ir par:1 lÜm
ou tenha de presu: algum serviço extraorcl1nario a re­
muneração especial que juigar ra.zoavel pJios S01'viços 'H'OS-.
tados' -

h) vencl,]r, alugar, trocaI' ou dispor de outro quahlucr
mOllo, ab'501uta .ou condicioDtLlmente, de tOllas ou do alguma
part~ ~as propl'iOdades da companhi:J. sob tacs e tae3 terlms e
cond!çoes e por titl ou tal consideração, con!brme julgar accoi­
tavelS; ,.

i~. entrar emqualfJ.u~ accor(~o Eom qua.l((ucr governo,
autoildade 10cal,corp~r,!,çao,~ssoclaçao ou p03:;oa pam obter
o~ dar poderos de ad.Tllilllstraçao quer com respeito é.l, Ü\Xi1S
d:ll'ecta~ .O~l a permuta de tl'afego eout,'as relações, como
para. dU'lgll' ou fazer trafegar as lin;las fel'raas da comptl,uiüa.

Iv-·nIr.ECT0RES

l.-}{wnel'O e Ilomeaçao de di;'ectol'es

66. O numero de directoro.s não seriÍ metas de tres nem
mais de sete.

ôi. A companhia, de tempo.:; em tempos, em assembléa
geral e dcnti'o dos limites ttdeaute prescriptos, podertt allgmen­
tal' ou reduzir o numero de directores então em exercicio; e
si passar qua.1quor resolução para a.ugmento, nomeariÍ'o di­
reator ou directol'cs adtlicionaes, 'nccessarios pal'a dar cumpri­
munto a essa ros)lução, det3rminD.lldo tambem a successão em
que tal augmento ou reducç'ão de numero tOl'á de dei:\':ar o
exercicio do ca.rgo. Esto al'tigo, porém, não sorti, considerado
autorização para a d3Stitu:ção de algum diractor.

68. Os dil'ectores gue continuarem (ou o direc~or, si for
um sô) polIerão agir n[o obstante qüaosquer vagas na dire­
ctoria, Todttvia, si o numero de directores for int'd1'ior ao mí­
nimo presci'i.p;o, os l'e~tantes directores ou diJ.'ector nomear'ão
in-continei,2tiyrl~l director ou d~'ectares addicionaes para per~
fazer es3C1lllmmo, ou convocarao a assonr!.Jlêa geral para ftlzer

"a nomeaçao. .
69. Os directoros pJderJ:o, em qualclue;:o tempo e de vez em

quando, nomear director uma qualquor pessoa qualUlcada, quer
para preenclleruma vaga casual, ou COTlO augmento na 'ilil'e­
ctoria; mas de modo que o numero tohl de CUrectOl'es não ex­
ceda em temp) algum o numoro maximo acima fixado. Entre­
ÜllltO, o director nomeado 1)01' oss:!. fõrma exorCertL o caro-o sô­
mente até a primoii'a a'Ssombléa geralordinarJa ua complwllia,
e será então elogiyel em reeleição. .

70. Â não Sel' um director que se .retire, nenhuma outra
]p~ssoa seráeleHadirector (exce]Jto sen do.nomeada pela dil'ccto­
rw,) sem SOl:'dado ao esoriptorio regishadoda. ,co:npanhia aviso,
dentro de nao menos dequatorze e não llln,is do vinte e um dias
da int.enção de prollol-a, üom como aviso escripto por ellade
querer ser eleita. . '

71 •.Os actuaes 'directores da companhia SãD :

Right Honourable LorJ Balfour of Burlei.!:rh IL T' Sir
Edwin Henry Galsworthy; Waltel' John IIamnl~nd Esq~lire'
;.:Matt~ew George Megaw. ESluire, ·e :llIartin Ridley Smith',
! 'ES(llllI'e. .

2-QuuZifieuçi7o e '1'emUM1'aç{IO cleclil'ectol'es.

.. , . 72. Â,q.aaE~caçãoll<lil'a ml1ector será a posse de aoç3es 'ou
tpilllosOl]dl~ttJ'10sda,compi1,nllia, no valOl' :nomin,l,Ide 2.000

,1lbl'US esterliímg.

'cção,. p:Jr.;:í.lgum tempo oupormanentemcnte, dos dividendos
llagaveis 801)1'0 .as .acçõesou titulos, ou em qualquer alteração
.destes a1'tigos modificandooucancellan.do cluaesquerdireitos
'Ó1l ;privilegios (las acçõesou titulas da ,classe;ouemquaJque1'
]lrojecto de reducção do capital da comll<linhiaque aIrecte a
classe de acçõe3 .ou titulas de modo 'não autorizado por estes
artigos,ou emqualqueJ' projectode ,distribuição (ainclaque em
desaccordocoru os direitoslegaes) do activo em dinheiro ou
em especie, durantBou antes da Jiquidação,ou em algum con­
tracto para a Tenda de todas ou -de p<lirte das ,propricdo,des e
bens da companhia, determinando o modo porque, entre as
.diversas classes de partadores deacções ou titulos,dever<t ser
distribui da '0 preço da venda; e ainda consentir emgeral.qual­
quer ajüsteou accordo com a companhia,cOmOl1:tros mem1)r03
ou classes de membros e comcredorcs,oqual ajuste ou accardo
Iloder<t ser autorizado ou feito 'pelas pessoas que 'neHe votarem,
como si ena, fossem sui jW'ise p08suid)ras de todas as acções
outitulos dessa classe; e esta resolução .obrigará a todos os
portadores de acçõ3soU titul03 de tal classe.

Todavia, nada .deste artigo serc'L censitlerado .como impli­
cando a necoss'dade de qualcluCL' consentimento para a com­
panhia poder exercer os poderos 'aqui dado.> em relação a novas
unções oua qualquer cousa que si não f03se .es~e artigo :podia
ter siilo feita sem qualquer conS3ntimento acima.

. 65. Qualquer .reunião .para os fins da ultima clausula
precedente será convocada e l'egtllada. tanto quantopos­
sivel, do mesmo modo q)le uma assembléagera'l extraordi­
naria da cpmpaIilúa. Oomtudo, membr.oalgum, não sendo
director, terá direIto a a'Viso ou a assistir lt reunião, salvo
si for possuidor deacçõesou tittilos da Classe que -vae ser
aífectada pela resolução; e nenhum voto será. dado, .ex­
cepto relativ,.mente ás acções ou titulosdaquel1a classe.
O tjllol'wn para tr\lreun:ião (sujeIta úsdispoBições . aqui con­
tidas para rouni.ão adiada). S01'iÍ de .membros qU3 possuam
ou representem um 'Vigesimo das acçõos ou tUulos daquella
classe; e em qualquer reunião destas, poúertt ser pedido escru­
tinio pelo prosidente ou ]l0l' e3cripto por não manos de cinco
membros presontes pessoalmente e com direito de voto na
l'eunião.
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,epara tomar po~ arrendamento ouad(lUirir outras linhas
':!crrea~ ;

j) affix~.r o sello commmu em qualqu(ll'documentodesde
c~lue tal documento seja tambem as::ignado pOl' um dírector ao
;:Jnenos e contra-assignaào .pe10 secretal'io ou outro empregado
:nomeado pela àirectol'ia para ess3:fim ;

h) exercer o.s poàeres da «Lei de Sellos das Companhias»
ile 18ô4, os quaes são pelo prmente dados.â companhia.

4 - Tt'abalhos elos directol'es

76. A dirGctoria lJode~'<t reunir-se pal'a o despacho dos
Jlegocios, J!ar'a prorogar e regular de outl'a 1'árma ,ti; suas re­
uniões, como achar conveniente e para cleterminal' o Q!!OI'U1n

;Jlecessarlo lJal'<1 a deliberação das questões. Até <e fixai' de
tlutl'a maneil'a, o quonon será de dous Jirectores.

77. Opresidente ou dous diractores ouaesqnei' pOLlel'ão
convocar a reunião da dii'ector'ia em qualquer tempo.
. 78. As questões tratadas em qualquer reunião serão deci­
ilidas pela maioria de votas e, em caso de empa.e, o pl'esiLlente
ter,i, um segunuo voto ou de qualidade.

79. A directoria poderá eleger um presidente e um vh~e-
:!.])l'{~sidentedl1 suas reuniões e determinar o periodo do exereicio

c;;dell~s, mas si não for eleito o presidente ou o vice-pr0sclente,
).; {lU SI o forem,nem um nem outro estiverpl'esentena hOl'amar­
>Y:-~ada para uma reunião, os dircctOl'es escolherão um dentre si
~;:;;IJara presidir tal reunião,

Mathe" Geol'ge McgaW ,Esquire, é o actualpresidente da
tlirectoria, .

80. Exccl1tuamlJ-se os poleres de íom::tr empre~timoB ou
,.fazer chamada. a directoria pJuerá delegaI' a!gumil03 seus }}o­
.'!'del'es a commissães co;np03tas de membro ou membros da pro­
~.àPria éliJ.'ectol'ia, como achar melhor. Qualquer commissão as­
',--:sim formada, no exercicio dDS podet'es delegados desse mouo, se

"Jsujeitul'á a quaesquel' regulamento~ qne, de te:upos em tempos,
lhe possam ser impostos pela directoria.

81, As reuniões e traballlOs de uma dess'];s cJmmiõssões
.".composta de dOlE ou ma ~s menibros serão re6"ulados;tanto quanto
·;-·'~hes forem applicaveis, pelas disposições aqui contidas para.
. ~l'egular as reuniões e tralnlho3 dadirectol'ia, si não tiverem
Tdsido salJ~tituidas por quae;q1l8r imtrucçõ33 expcdidaspela éliJ.'e-

ctoria em vi!'~ude da ultima clausula pmc·2dente.
- 82. Totlos os actn pratlcado.3 por q11.'Llquerreuuião d(1 di­
c,,:l'eCi;ol'Üt, ou de uma commisslIo da direct'Jl'ia, ou por qualquer
';.wes30a é',gindJ como director, ainda mesmo que depois se des­

",\ciIbra ter lliWido algum vicio mt nomeaçi'b de um tal díl'eetOl'
;c,{!lu clã. pessoll a:.;indo como :fica dito I ou que elIes, ou quu1q uei'
~j:aelles não tinIlam qualidtde, s n'ão tio validos co:no si todas
:.m pJssoas tivessem sido devidamente n:Jmeadas e pJssui~se[Jl

qU<11idade para director,
83. A dil'ectll'lO. fará lavrar, em livros destinados a C3se

c. :fim, as actrts de to~las as resoluções e traballlo> d IS a~semh!êas
.;,,gel'aes e das raunii:í8s da dirac~orÜ1. oa das com,uissões da diro­
.:~·ctol'ia ; e eJtas aetas, assign,vlas por qualquei'pe3soa reputada,
.',:;C0110 prosideote da reunião a (lue ellas se referirem, ou da l'eu­
- ..\J:iião em que fOl'aTll lida~, serão cOllsid;r<Lélas comopl'ova lJi'im3
- facie dos l'J.cto.s ncHas m,rrados.

5° ......; DesquaHficaçi'io de direc[oi'es

84. O cargo de direct)r sel',i, consitlel'ado vago:
a) si o diroctor, sem <l sancção de uma <lssemblêi ger:il,

occupar algum cargo. ou logar romuuer'ado n·1 cOIUpanhia,
além do que por este ê a.utoriz,do ;

b) si ficar louco, Í;lllli', fizer ou entrar em accoi'clo com
::lem cre lores ;

c) si deixar de tei' a quali fie ',ção necess1.rh;
d) si mandar por escripto sua resignação á directoría,

sa.lvo si. tal rC3ignação for retiradtt com consenj;imentJd.t
.dii'ectoria dentro de 14 dias da da\a em. (lue a me,nu't tiveL'

sido recebi(la no esc1'ipl.orio regi,tra.c!o da com]J(1nl1üt;
e) si não comparecel' á.3 reun iõe, da directol'iét por sei::!

meze.~ CJnsccutivos, sem o consen timcnto da dicectol'ia.
85. Nenl1umdirecto1' será,pelo Seu cargo, dc'qua­

.Jificado pat'<1, conti'(1ctàT' com a. campanlüa" como yen­
dedor, adquireute, ou em outro carader; nem. sc.nt

. Jlullo qu~.lqum· contl'acto, ou algum contl'J.cto ou aCGorelo
':,feito pela companhia ou dc par;e de!!a, no qu,!l algtlmdirec~'Jl'

::leja interessado dn qualquec' mod) ; nem quàlquer dil'ectOl'
, que assim conteactal' ou que se.'a iatel'eSSltrlo, serà 1'e3110:1Sayel
:; em llroveito d,t companhüt por algum lucro l'ealIzado por esse

contraeto ou.accordo, po: causa de t1.1 clíl'ectorexercer eS58
cargo ou da. relação fitIuciaria e3talJelecida pelo cargo. .
. Nenhum ·directorvotarã. como dirJctOl' em. rel(1ção a tal
contl'acto ou accordo em que elle for interess[l,do, como fica
dito; e a natureza do seu inte,'c.3Bdfn'cl':~ ser l'ilvélad,l por
~1Je li<t reunião d<\ qil'cctorio.. ero que o cont1',l,cto ou o..ccorilo for

I
1

I

I
I
I
I

I
I

resJlvido, ~i existir então seu inte1'fJsseou, em (lualqu8r outro
,?,t'Jo l1<t pl'l111eira.reuuião da dircctari~ depois de rcalizar o seu.
lUteresse.

6-Retil'ada e destituiçtio de dil"ectol'es

86. Na Jll'!!11eira assel11!lléa geral ol'dinaria de cada aTInO
um terço. dos dn:ectol'es ~ntao existentes, ou si seu nllmerol1ã~
for ~ultrplodnres, entao o numero proximo aum terçJ dei-
xara o cargo. J

8~:. Oa directores. que deverão se ~'~til'(1r s81'ão aqueIles
'que e::.Grvcrcm lia maIS tempo em eXel'ClClO.Em casa de 'O'ual­
da(le a .este respeito, os dir'ec~ol'e.s qué deverão se retü'ar,Lse;ão
·de~ermmD,do3pela sorte,salvo acco.rdo entre eHes.

88. O director retirante serei reelegiveL
. 8~. A cJmp:l.ilhia; na aS5em1!lêa geral em que se retiraI'em

drrectores preenchera, ~em prcJuizo de alguma re3Jlução que
rClluza o nU'11el'O de (llrectores, os C~l~"OS vaO'os nomeando
numero igual de pessJas devidamente ql~é\lificadas:

. 90. Si em alguma assembléa em que (levam ser eleitos
drrJctoreJ, os logares dos ilil'ectal'B3 (lUe se retiraram não ibrem
preenchid?s, então, s3.~VO qualquer .l'esoluçIo qUJ reduz3. o nu­
m;ro d;dll'ec~ore" se;:oao con;iderados reeleitos os dil'Cctoras
re~irant?s ou a']~~el!e, cujo, 10gJ.ras não foram pl'eenchid03e
que queIram contInuar.

91._A companhia em a"sembléa geral, poder<tporumé
res~luç~o extra,orilinaria, destituil' qualquerdü'ectorantes da
expIraç:w do seu m(1ndato, e, por uma resolução ordinaria,

-nOluear outl'a pessoa qualificada em seu logar. A pessoaassifi
nomeada exeycel'á o cargo sónnnte pelo tempo em que o di·
rectol' em cUJo lo/arelle foi nom"ado o exerceria si não ti·
vesse sido destituido, m(1spJderá SJ~' reeleita.

7-Incl~l1mi.::;w;ao a clii'eJtoi'es, etc.

92. Cada dir:ctor, funccional'io ou empregado da compa·
nhia ser'á, pelos seus fundos, indelUnizado de tJda~(1scU3tas,
desembolsos, despezas, perdas e reJpomabilidadcs por elIe in­
corl'idas na clírecção úos negocios da. companhia ou no desem­
penho d03 seus deveres; e nenhum director ou ftlilCcionario
ser{t respomavel pelos actas ou omiosões de qualquer outro
dit'ector ou funcci mario, ou paI' motivo de te,' fiO'ul'ado em
algum recibo de dinheiro não l'Jc3bido pOi' eUe pessoalmen.te,
ou por qualquer prejuízo em cO:Bequeaci. de vicio de titulo
de <))guma propriedade adquiri,ia pela comlJa'lhia ou de
inmillciencia de qUétlquer garantüt sob a qual Ô3 dinheiros da
companhIa tenham sido empl'cgados, ou por qua.lquer pre­
juizo incorrido por intermedio de algum ban1ueiro, corretor
e outros a.gentes, ou sob qualque~' l'uudamento que não se'a
seus pl'oprios aetos ou faltlts yoluntal'i<),s. "

v - CONTAS E DIVIDENDOS

1 - COil[QS

93. A dlrectoria }Jrovidenc'ariÍ. para que sejam guar­
dadas as contas do activ0 e pas.siv0, receita e despeza da
companhia.

94, Os liv1'OS dé1.s contas ser3.o gual'dados no e3c.'ip'0C'io
registl'é'.do da compitllhia ou em outro lJgar ou logares que
a dil'ectoria julgar meIILOres. S,t!,-o CJ:11 lntto2ização da dire­
ctoria ou de uma assemulê:t gerJ.I, nenhum membro. como
tal, teni, o direito de ex!tmín(1l' quaesquer livros ou papeis
da. comp:mhia que não se.'am os regbtr03 de membros e de
llypüt~leeaJ e 8.S cópias de insteumen tos creando qualquer
llypot!tCca ou onns que re(LueÍl'a re.;;istro em virtude da .lei
de co:npé1.n!lias de 1900, A ta.X(1 a ]lagar pJl' cada exame,
1101' membros oa cl'cr.LJrcs dn COml);'l'lhüt sujBitos li, secção 14
da lei de compan!li;),s de 1900, SCl',L ÚO yaloi' de um sllillinz,
ou de qualJtü~ in ferio" que a dt'eeto:'ia fixai' de tempos
em tempos.

95. N,t3 as,emlJléa,s gCl'ae.3 Ol'cliné1.rié1.s de cada anno, a
directoria sub:netteriÍ. aos memb;'03 o bn,J(1nço geré'ule a
expo.3i.çãu d,lS conta;; fechad:ts em (lata. tão recente quanto
ilH' possiyol, examinad'Js co:no vae deiel'minado adean ~e e
ac }mlJi1uhados do reli.tt Jl'io da directol'ia sobl'e os negocios
da companhia durante o PlJrloJo abrangiclopelas me3mai>
contas.

96. Uma cópia imlll'es,a do l'elatJl'io acompêluhado do ba­
lanço geraL e demonstl'açlo de cJntas será, ·pelo menJS, sete
dias antJs da aSJembléa gera.I,entregue ou mandado lJ810
c)1'.reio ao enderJço registrado de cad(1 1113mbro com direito de
assistir e VOtltl' naIla; e dLU1'S cópias de cada umde3tes do­
cumentos serão ram3ttidas (10 mesmo tempo ao sect'e~ario d8
Repartição de AcçõJS e de EmpresGimos da Bolsa de Londres.



3-FHlulos de ;'esei'va

101. A companhia em assem'lléa geral dec~al'ará um di­
videndo a pagar ao" membl'M, de accol'do com os direitos e
interesses deUes nos lucros; 'mi1S não l'er,1 declal'adJ dÍ\'ideiltlo
nlaiol' do que o recommeudado;pe!a diractoria.

102. Adstdctos ás dispo,içõcs do art. 99 e a quacsqner pre­
ferencias que possam ser dadas sobre emissão ele' acçõc-;, o:;
lucros da companhia, disponiveis em cada. anno para distl'i­
buição, serão applicados prlmeiramen '~e no pagamento d0 um
dividendo não cumulativo tirazft:o de 5 % ao anJ.1O sobre &')

<hIaúttas pagas pelos ,titulas llretlm3nciae, d,t coll1panbia., oI)'
saldo serti distribuido'como dh'idendo ent're o.> :nossuidor~s.d~

, acçõesóu:titlllos ,0rdihariQs, de conrvrmhládõ:_ C'01U a~GÍ1tl~(l,d~s
'cntão réalizadd,; sobre -,tSilC('ÕeS Gll,-t[:lilo5'POS:HlÍMs 'por: :lHes
respectivamente 'que oito '~ojàm; as qu:,u:i!ja';l)ago.s'í\titç'~d./}:
tÓÍllpi:>- dás' chamarlas. ",-

o oril{iaa.t
B1'azil ellJl
FisCiLl em

A tl'aducção infl'a-e.sci'ipta. é cJnüll'1ue com
auncxo, sendo fi. legalização di1 fiema elo cJnsul do
Londl'cs, devida.mente recJultccida na DfÜeltLCia
S, Paulo, aos II de novembro de 1004.

Traducção e original devidamente sel1a;Jo.~ scgundJ pi'cr­
SCl'evem as lús. O l'efcl'itlo é vOl'c1ade, o que )Ul'J sob n. fé QID
mcu oflicio.

S,Paulo, 19 de janeiro de 1905.-0 traductor' pul)\ico..
E; Hollcnde;".

Reconheço a firma supra., S, Paulo, 21 de janeiro de 1905.
Em testemunho da verdade, o segunlto tabellião Clm'o Libel,,!t/)<
de lllc(cl!do.

Nada mais con~inha ou declarava odito documento escl'ipt~
em inglez o flue h :m e fielmente tl'aduzi do propt'io origina.l,
ao quàl m.] rC110rto, e que depois de com este conferido c acha!lOl
exacto torne.i tL eni.regar a quem m'o havia apre.ôenti1do. Em fti

'de que, passai o lH'eôente, que assignei e sellei com o sello da
mau olHcio, ne;ta cidade de Silo Paulo, aos 19 tle janeiro do al1n())
de 1905,- EHgelle Jules Jacques Holleader de Jon[Je, tl'aulleLo-C'
llU1Jlico, interprete commercia] jUl'amentado. 'u(v.

O l'efeei do é verda,de, o que juro sob. a fé do meu ü;-:~vio.r~"~

~. HoUei1~le1!... ::' "~~"." ._,~. . . 'V,

. .' R~conh~çoa fil'misupra, de E. J. '.J.' H~ii~nder. S~ Pauli),
:2Itle.l:m~t:o;de1905•. Em tC'ijremullllodtt vertlal1.ei o 'segHnd~
,tl.'.çellião Claro LilJel'IJtJ ele "'i(!e~cla. ! ':

6 -Avisos

108. A companhia poderá expJdir a.viso a qua:cluel' mCn1­
1)1'0, quel; pe5ssoalmente ou pJlo Correio em carta fl'ttnllucada.
dirigiLla ao seu endercço registl'allo

109. Qualquer membro residente fóra do Reino Unitlo da­
Vel'á. de,ignar um entlel'eço dentro do Reino Unidc), ao qual
todos os avisos pal'a elIe serão cxpellidos, e todos os a riso,,;
expedidos a tal enderJço sel'ão con:iillcl'ttuoS como bem exp(r­
diuos.

Si não for de3ignado tal endereço, o memhro não toril di..
i1:eito a qualquer aviso.

llO. Qualquer aviso eXlleuido pelo Correio serei con ,üte­
rado como sendo expediJo no dia em que que for ]1o~tí) Ílil
Correio. c para pl'ova des;o sel""iço sel'i1 sumciente 111'0Ya~
Que o aviso lbi devidttllleJ1~e endcl'Cçado e 110..ito no Corl'cio.

lU. Todos os avisos destinados aos membros l'el~,tiY03i;
alguma. acção ou titulo de divel'Hos co-possuidol'eH. ,~Ct'ãtJl
dad)s a pessoa de entre elJos que figul'ar em primeir0 logal'
no registro de membr08. e os avisos assim dados scrão poe
'todos os possuidore3 de tn.l neção ou titulJ tidos pJl' bai>-'
tanto.

ll2. Catl!1 testamenteiro, administradol', cammissão adnlÍ­
nistl'ativa ou symlico do llUSSn. fallida, ou em liquidação. fiCi1,L'~í.
pal'a todos os fins oln'igado po,' t)(los os avisJs dados na fôl'uia,
acima que forem remettid03 <10 ultimo endereço registrado dI!
um mcm1)ro, mesmo ellte a companhia tenha aYiso dn. morte,
eulouquecimen\o, fallencla ou incapCtcidadll de tal membro.

Cópia .vordatleira.-H. GO;'L', pelo olicial do Reg:stl'o (la;
8JcimtéLLles Anonymas.

S. Paulo, 11 de novembro de 190'1.- VVilliarn S11ce f".
liluperintenclente da. Tlte S. Pmilo Rcdl!Day Compaí1Y.

Obsei'lJações do tl'mluctol'

"c ,~bril":"'.J~05i

, . ....•... .• . •.•.• <" ..• . . . :.;:~~

.····~t~~~?~;~~i~~~::~!,;;;r:~~~~~~~:.d't~Ii,~é:"
104.. A directoria. podet'i~ decluZtl' d03 dividen!los O~l jlU'O:ll

pag~vCls (I, qualquer membt'o todas as impol'tancia3 em di­
nhe1l'0 que sBjam devidas por elIe á. companhia rc:a~iv:t3a.
'chamadas e outt'os debitas. "

105., T~dos os divid_endos ejuros 11,et'tencerão e ,qorã.o Ilit~oi
(salvo direito de retençao da companlna) aos li1:o~nhl'os quo fi"tl-,
rarem n1 registro ni1 data em que taes dividendos forem de~lét:",
mdos ou ni1 data em quo taes juro, forem paga"cis l'e;spectivJ._
'mente, não obstante qualquer sub'3equcnte transfJranci:t O!:1
transmiss'io de acções ou titulos. .
, 106. Si diversi1s pesmas for,Jm registradas como co­
possuidores de alguma acção ou titulo, quaiqtul' uma. della.;
pod ~rt1 da):' recibo., bastn.ntc de todos os l'ospecjvos divideullu3
e juros pagaveis.

107, Sem o consentimento ela assembléa. gel'al u'iYilleD.l{1Jl
algum ganhar,i juros da companhia.

.~

" '-191.0: ,Q:iiafta"'ftl~ra"2G

r·~··,.-,_ ~_--_- -. ".' __ .,', ,,' _.

99. Ante3 de recolUmenclar qnaltluer divideuflo, a directoria
poderti' por d.3lado uma parte do.'> lucrasdil companhia que ell3­
julgar conveniente para fundo de reSel'va afim lle ütZCl' fctce ft,

ileprec,iações ou coutiug,mclas, ou para divideml03 e bOilUS es­
peciaes I:l,fim de igualar dividendos, ou pEtl'a repal'ill' ou manter
alguma propriedade da companhia ou pam outros fins que a
dil'éctoria achar uteis aos intentos da c)mpanhia ou a qual­
quel'elelles; e essa parte elos lucros junta com a quantia que
'éxiste agora ao creeli to do fundo de I'cs,)rva l1o~lerit ser, por
"conseguinte, applicada de tempa em tempo c da maneira que. a
dh'ectoria eletermini1l'; e a directoria podertt, sem os co11oca1' de
reSel'va, transportat' os lucros que não jUlgi1i' prudente dividir.

100. A dil'ectoria pmlertt empregar o fundo de re3eI'Va em
titulos de rend'l, como jul~ar me!llOl" tleslle que não sC\ja em
acções ou,titulos da comr:ilnha, e pouerii d1 temp:)s em tampos
neO'ocüw e val'ia1' taes titulos de renda, e dispor de todos ou de
parte delles em beneficio dé!, companhia, bem assim dividil' o
fundo de reserva em fundos especiaes como achar conveniente

.com plenos podm'cs para empregar o activo constitu,ido 'pelo
fundo de reserva nos negoci03 da comILLllhia sem ftCítr obrigada

'a conservai' o mesmo fuudo separado LIa re,to do activo.

4 -Dividendos

97. Pelo menos duas vezes ao anno, as conbg da compan1lílJ.
'~erão examinadlts e verificada a, e;"actid1io do bal<tllço geral
por um examinador ou examinadorils.

· 98. A companhia, na assembléa gél'al ol'dina.ria de c<ltl(t anno,
· nomeará um examinador ou examinadores para exercer.cm o
cargo até â pl'imeira assembléa geral ordinaria do anno se·
guinte, sendo observadas as seguinies disposições da lei de com­
panhias de 1900, isto é:
· 1) si a nomeação de examin~doresnão for feitIJ. çm uma M";
sembléa geral annual, o Tnbunal do CommerclO (Boal'd of
TI'ade), a pedido,de qualquer, m3mbro da companh~a, nomen;rá.
um examinador da companhia para. o anno coerente c fixal',L a
remuneração a pagar llCla. companhia, pelos sem serviços;

2) um director ou fllnccional'io da cr:>mpa.nhia não potler,l,
ser nomeado examinattor da companhia.;

. 3) os directore,3 da companhia poderão preencher qualquer
vaga casual do cargo de examinador; porém, emquanto dlll'ar
''tal vaga, continuará a funcciomH' o examinador ou eXf1miua­
dores sobreviventes ou restantes, si houver;
, 4) a remuneração dos examinadol'os da companhia sel'á

· fixada pela companhia em aS3cmbléa geral, excepto a remune:­
ração dos examinadores nomeado., para. pl'aencher algLllUa vaga
casual, Jlue será fixada p310s .!lirectore,;

· 5) cada examinador da companllia terA o direito de accesso
em todos os tempos, aos livro", contas e documentos da com­
panhia e o de exigir do, directol'es e funccionai'ios da compa­
:nhia as informações e explicações que pos,am l'er necessarias
'para o cUlU]1rirnenta dos devepes dos eXi1miuadol'es; Os exami-
·n'adores assign~.l'1ío um certiílci1doao pé do balanço geral de­
clarando si todos os seus ]1edidos como eXi11Uinadores foram,
óu não, satisfoitos,e fario um relatorio aos aecionistas sol)re,
as contas examinada,> por elles e l'ol)re cada bahtnço ::q1l'esen­

'fado á companhia em assembléa geral, durante o exercicio
i~Ô cargo; e em cada um re!atorio dechl,l'arão si em sua
'opinião:o balanço a que se referir o relatorio estt1 Ol'ga­
'nizado convenientemente e de mOLta a dar uma idéa ver­
:efadeira e correcta do estado dosnegocio.3 da Çlompanhia, como
\foi mostrado nos livros da companhia. Este re1,Ltorio sm'ti litlo
'perante a conipanh~a em as,embléa geral. .
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